
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.003/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N. 004/2022. 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 003/2022. 

PARCEIRA: Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ n. 14.783.346/0001-18, e a Organiza-

ção da Sociedade Civil, a Associação Cantinho Bem-Me-Quer, inscrita no CNPJ n. 06.968.301/0001-90. 

OBJETO DA PARCERIA: O presente termo tem por objeto a parceria por meio do Termo de Colaboração 

com a Associação Cantinho Bem-Me-Quer, com o objetivo de reserva de vagas para o acolhimento pro-

visório para crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva - abri-

go (ECA, Art. 101), em função do abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporari-

amente impossibilitados de cumprir com a função de cuidado e proteção, até que viabilizado o retorno 

ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento para família substitu-

ta, conforme detalhado no Plano de Trabalho aprovado, considerado de interesse público e relevância 

social, atendendo assim as necessidades da Gerência Municipal de Assistência Social. 

VALOR DA PARCERIA: 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/03/2022 à 31/12/2022. 

DATA DA ASSINATURA DA PARCERIA: 04 de março de 2022. 

NÚMERO E DATA DO EMPENHO: 24/20222 de 03/03/2022. 

OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: Remanejamento de recursos. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57 da Lei 13019/2014, Art. 43, II, alínea dc", do Decreto Federal 8726/2016 e 

Art. 42, II, alínea "c" do Decreto Municipal nQ 014/2020. 

Tendo em vista a justificativa apresentada, o Parecer do Gestor de Parcerias, e em conformidade com a 

redação Art. 57 da Lei 13019/2014, Art. 43, II, alínea "c", do Decreto Federal 8726/2016 e Art. 42, II, 

alínea "c" do Decreto Municipal n2  014/2020, bem como, a previsão na Cláusula Décimado Termo de 

Colaboração n. 003/2022: 

Cláusula Décima - Do Remanejamento de Recursos 

A Administração Pública poderá autorizar o remanejamento de recursos do 

plano de aplicação, mediante solicitação justificada, durante a vigência da par-

ceria, para consecução do objeto pactuado, de modo que, separadamente pa-

ra cada categoria econômica da despesa, corrente ou de capital, a organização 

da sociedade civil remaneje, entre si, os valores definidos para os itens de des-

pesa, desde que, individualmente, os aumentos ou diminuições não ultrapas-

sem 25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente aprovado no plano 

- 	 de trabalho para cada item. 

Ante ao exposto, e em face aos fundamentos apresentados, formalizamos o presente APOSTILAMENTO 

para autorizar e registrar o remanejamento dos recursos previstos no plano de trabalho conforme se- 

6- RECURSOR TIPO DE DESPESA - em R$ 24.000,00 

Tipo de Despesa Un. Qtde Valor 
Unitário 

R$ 

Valor Parcial 
(QTDE x VA- 
LOR UNIT)R$ 

Valor da 
contrapar- 

tida 

Valor do Re- 
passe com o 

Termo de 
Parceria R$ 

Valor Total 
do Projeto 

Aquisição de mate- 

riais 	de 	consumo: 

gêneros 	alimentí- 

cios, 	materiais 	de 

limpeza 	e 	higiene 

pessoal, material de 

expediente e mate- 

Mês 

Mês 

07 

03 

1.620,00 

2.270,00 

11.340,00 

6.810,00 

0,00 18.150,00 18.150,00 

gue: 

Rua: João Fernandes Brambilla, 880, Centro, Cep 79745-000 - Novo Horizonte do Sul-M 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

rial escolar. 

Aquisição 	de deri- 

vados de petróleo: 

gás 	de 	cozinha, 

gasolina, 	álcool, 

óleo 	diesel 	e 	de 

peças mecânica de 

reposição. 

Mês 

Mês 

07 

03 

780,00 

130,00 

5.460,00 

390,00 

0,00 5.850,00 5.850,00 

TOTAL 	 24.000,00 

OBSERVAÇÃO 

Novo Horizonte do Sul-MS, 10 de novembro de 2022. 

AdriiT1tdoro Maia 

Gerente Muni 	de Assistência Social 

Rua: João Fernandes Brambilla, 880, Centro, Cep 79745-000 - Novo Horizonte do Sul-MS 



ar a 

Diario Oficial 
hk  ANO LkL'JI 

Órgão de divulgação oficial do município 

 

Novo Horizonte do Sul - MS 
Lei n° 405 de 18 de abra de 2013 

Quinta-feira, 10 de novembro de 2022. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.003/2022 
ocísso ADMINISTRATIVO DE Pd 004/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBIUDADE N. 003/2022. 

PARCEIRA: Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ n. 14.783.346/000148, e a Organiza-
ção da Sociedade Civil a Associação Cantinho Bem Me Quer, inscrita no CNPJ n 06 9 301/0001 90 
OBJETO DA PARCERIA: O presente termo tem por abjeto a parceria por meio do Termo de Colaboração 

com a Associação Caminho BemMeQuer, com o objetivo de reserva de vagas para o acolhimento pro-
visório para crianças e adoescen Les afastados do convívio familiar por meio de medida protetíva abri. 
go (ECA. Art. 101), em função do abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporari-

amente impossibilitados de cumprir com a função de cuidado e proteção, até que viabílizado o retomo 
ao convívio com a família de origem ou, na sua Impossibilidade, encaminhamento para família substitu-
ta. conforme detalhado no Plano de Trabalho aprovado, considerado de interesse público e relevãncla 

social atendendo assim as necessidades da Gerência Municipal de Assistéricia Social 
VALOR DA PARCERIA: 24í)00,00 (vinte e quatro mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/03/2022 à 3 1j12/2022. 
DATA DA ASSINATURA DA PARCERIA: 04 de março de 2022. 
NÚMERO E DATA DO EMPENHO: 24/20222 de 03/03/2022. 
OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO:  Remanejamento de recursos. 
FUNDAMENTO LEGAL Art 57 da Lei 13019/2014 Art 43 II alínea "cx do Decreto Federal 8726/2016 e 
Art. 42, 11, alínea 'c do Decreto Municipal ng 014/2020. 
Tendo em vista a justificativa apresentada, o Parecer do Gestor de Parcerias, e em conformidade com a 

redação Art $7 da Lei 13019/2014, Art. 43, li, alínea "c", do Decreto Federal 8726/2016 ia AL 42, li, 
alínea 'c do Decreto Municipal n0 014/2020, bem como, a previsão ria Clausula Décimado Termo de 
Colaboração n. 003/2022 

Cláusula Ddnia - Do Remamseamento de Recursos 
A Administração Pblica poderá autorizar o remanejamento de recursos do 
plano de aplicação, mediante solicitação justificada, durante a vigência da par-

ceria, para consecução do objeto pactuado, de moda que, separadamente pa-
ra cada categoria econômica da despesa, corrente ou de capital, a organização 
da sociedade civil remanee, entre si, os valores definidos para os itens de des-

pesa, desde que, individualmente, os aumentos ou diminuições não ultrapas-
sem 25% (vinte e daco por cento) do valor originalmente aprovado no plano 
de trabalho para cada itemn. 

Ante ao exposto, e eni face aos fundamentos apresentados, formalizamos o presente APOS11LAMENTO 
para autorinr e registrar o remanejamento dos recursos previstos no plano de trabalho conforme se- 

6- RECURSOR TIPO DE DESPESA - 	. R$ 24000,00 

Tipo de Despesa Um Qtde Valor 
U,itÁiio 

R$ 

Valor Parcial 

(QTDE x VA- 
LOR UNTI)RS 

Vaiar da 
contrapar- 

tida 

Valor do Re- 
passe com o 

Termo de 
Parceria R$ 

Valor Total 
do Projeto 

qusiçao de mate- 

riais 	de 	consumo; 

qneros 	alimenli- 
cios, 	materiais 	de 

Smpeza e higiene 

pessoal, material de 
expediente e mate- 

Mês 

Mês 

07 

03 

1,620,00 

2270,00 

11 ,340,00 

681000 

0,130 18-15O00 18150,00 

guie: 

Rua; Jo8o Fernandes Brambla, 880, Centro, Ceç 79745-0100 - Novo Horizonte do Sul-MS 
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Lei ri' 405 de 18 de abra de 2013 Õrgão de divulgação oficial do município 

Quinta-feira, 10 de novembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ría,i elar. 

Aquisição de deri• 

adcs de petrIe 

as 	de 	cozintik 

asona, 	ákoo4. 

ôeo 	diee( 	e 	de 

peças mecãnaca de 

repoo. 

Mé 

Mê 

07 

03 

78C.90 

130O 

41)CO 

39000 

S.SC3 585)0 

TOTAL 	 240),00 

O€SERVAÇ4iO 

Nrvo Horizonte dó SuIMS 10 de ririvernhrri de 2022 

Adriana Teadoro Mala 
G&ente Municipal de Assistência Social 

Ra: Jogo Fernanies Pamb41e 80, Cerlro, Cep 7745-CO Novo Hodronte do Sul-MS 

e IE:41r...............;; :  iuii - 

 



NOME DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO 

Leoncio Elidio dos Santos Junior 

C PF: 

892.547.591-04 

2-IDENTIFICAÇÕES DO DIRIGENTE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

CARGO OU FUNÇÃO 

PRESIDENTE 

RGN° 

1184513 

DATA DA 

EXPEDIÇÃO 

05/01/1998 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

SSP/M S 

Documento de nomeação do dirigente 

ATA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO 

Avenida Panama n° 976 Bairro Piraveve 

DDD/ TELEFONE 	 CELULAR 

3442-1712 

Data inicial de 	Data final de 

nomeação 	nomeação 

01/01/2022 	31/12/2023  
MUNICÍPIO UF CEP 

IVINHEMA 	MS 79.740-000 

E-MAIL:Ieoncioj29@gmail.com  

3- ÓRGÃO MUNICIPAL PARCEIRO 

Nome do órgão 

Fundo Municipal de Assistência Social 

Nome do ordenador de despesa 
Adriana Teodoro Maia 

PROGRAMA OU PROJETO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

ssociação Cantinho Bem-Me-Quer 
CNPJ 06.968.301/0001-90 

PLANO DE TRABALHO 

1- PROPONENTE 

ÓRGÃO/ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

ASSOCIAÇÃO CANTINHO BEM ME QUER 

CNPJ: 

06.968.301/0001-90 

Nome Fantasia: 

ASSOCIAÇÃO CANTINHO BEM ME QUER 

Data da Fundação 

03 DE JUNHO DE 2004 

ENDEREÇO: 

AVENIDA BRASIL N° 2959 CENTRO 

CIDADE: 

IVINH EMA 

U.F: 

MS 

CEP:79.740-000 

DDD 067 3442-1712 

E-MAIL: 

cantinhoivinhema@hotmail.com  

Banco 	Agência 

BRASIL 	2188-1 

Conta Corrente Praça de pagamento 

IVINHEMA-MS 



4- DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE 

TÍTULO DO PROJETO: 

ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

Início: 03/2022 
Término: 12/2022 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Repasse financeiro do Fundo Estadual de Assistência Social 

(FEAS), através do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), para o custeio dos serviços 

no acolhimento provisório de criança e adolescentes afastados do convívio familiar por meio 

de medida protetiva de abrigo (ECA, Art.lOfl,  em função de abandono ou cujas famílias ou 

responsáveis encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de 

cuidado e proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem 

ou, na sua impossibilidade, encaminhando para família substituta. 

RAZÕES DA PROPOSIÇÃO E INTERESSE PÚBLICO NA SUA REALIZAÇÃO: A Associação 

Cantinho Bem Me Quer, tem capacidade para atender 20 crianças e adolescentes, em situação 

de vulnerabilidade, em período integral, sendo que o município não desenvolve nenhum 

projeto para o atendimento desse segmento. O serviço oferece ambiente acolhedor e 

condições institucionais para o atendimento com padrões de dignidade. Oferta atendimento 

personalizado e em pequenos grupos e favorece o convívio familiar e comunitário das 

crianças e adolescentes atendidos, bem como a utilização dos equipamentos e serviços 

disponíveis na comunidade local. 

MOTIVO/JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:A Entidade é uma associação sem fins lucrativos, 

administrada pelo Conselho Diretor, Conselho de Administração e pelo Conselho Fiscal, eleito 

por Assembleia de 02 em dois anos. 

A Entidade foi fundada em 03 de junho de 2004, por um grupo de lideranças da comunidade 

em parceria com o Dr. Cezar Castilho Marques, juiz da infância e juventude da comarca de 

lvi n he ma. 

A Entidade foi criada com intuito de atender crianças e adolescentes, de zero a dezoito anos, 

em 	situação 	de 	risco 	e vulnerabilidade, 	residentes 	dos 	municípios 	de Ivinhema, 	Novo 

Horizonte do Sul e Angélica. 

A Entidade oferece para essas crianças e adolescentes a oportunidade de uma vida melhor, e 

com seus direitos garantidos, proporcionando-os acesso as atividades que a sociedade 

oferece, como escolas, lazer. A Associação Cantinho Bem-Me-Quer atenderá, crianças e 

adolescentes em situação de risco pessoal, social, vítimas de abandono negligencia, trabalho 

abusivo, maus tratos, consumo e dependência de drogas licitas e ilícitas; consequências do 

esfacelamento 	do 	núcleo 	familiar, 	do 	desgaste 	de 	seus 	vínculos 	e 	dificuldades 

socioeconômicas que impossibilitam as famílias de exercerem os papeis de provedores e de 

educadores de seus filhos. 

METAS E ESPECIFICAÇÃO DAS AÇÕES/ATIVIDADES 

1- Meta 1 - 	Reserva de vaga em caráter excepcional temporário a crianças e adolescentes do 

município de Novo Horizonte do Sul-MS. 

Descrição das ações e atividades por meta 
Meta 1- Reserva de vaga para o município de Novo Horizonte do Sul, destinado ao 

acolhimento temporário e excepcional a crianças e adolescente, por decisão judicial, com 

acolhimento, oferecendo as crianças e adolescentes, moradia, alimentação, lazer, educação, 

ambiente higienizado, saúde, uma equipe técnica multidisciplinar, para um atendimento de 

qualidade, cuidadores e serviços gerais para garantia de cuidados diários. 

Formas de verificação 
Meta 1- Relatório de Atendimento Mensal dos acolhidos, Planilha de abastecimento com os 

serviços realizados pela associação. 
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